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Indicação nº998/2025.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

Eder Rodrigues Queiroz, vereador com assento nesta egrégia Casa Legislativa, subscrita na
forma regimental em vigência, INDICA, a Chefe do Executivo Municipal, Excelentíssima Senhora
Raimunda Nilda da Silva Cruz e Extensivo a Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Social e
Mobilidade Urbana - SESDEM, QUE SEJA: realizada implantação de sentido único de circulação na
Rua Manoel Maximiliano da Costa, no bairro de Pium/Parnamirim/RN.

Justificativa

A presente solicitação tem por objetivo melhorar a fluidez do tráfego, garantir maior segurança
para pedestres, ciclistas e motoristas, além de reduzir conflitos viários que vêm sendo registrados na
Rua Manoel Maximiliano da Costa, localizada em uma área de crescente movimentação no bairro de Pium.

Trata-se de uma via estreita, com tráfego misto de veículos e pedestres, especialmente em
horários de pico e nos finais de semana, quando há maior circulação de moradores e visitantes. A

conversão da via para sentido único é uma demanda dos próprios moradores e empreendedores locais, que
identificam na medida uma forma eficaz de organizar o trânsito e prevenir acidentes.

A alteração permitirá melhor ordenamento urbano, facilitará manobras de entrada e saída dos
imóveis, reduzirá congestionamentos e contribuirá para a mobilidade da região, especialmente em áreas
próximas ao Polo Gastronômico Vila Feliz.

Diante do exposto, solicitamos atenção especial da Prefeitura Municipal para análise técnica e
implementação dessa medida, com a devida sinalização e campanhas educativas, caso necessário.

Plenário Dr. Mário Medeiros, 26 de maio de 2025.
Atenciosamente;
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